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PROCESSO N.o 2022.00310036

MODALIDADE

Pregão Eletrônico N.o 0003/2022

TIPO DE JULGAMENTO: Menor preço por item

Edital de pregão para aquisição de
GÊNERos ALtMENTiclos para
merenda eScolar nas
Municipais

Escolas

O MUNICÍPIO DE TIO HUGO/RS, TORNA PUBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS
TNTERESSADOS, QUE A PREFETTURA MUNTC|PAL, REALTZARÁ LTC|TAÇÃO NA
MODALIDADE PREGÂO, NA FORMA ELETRÔNrcA, COM CRITÉRIO DE
JULGAMENTO MENOR PREçO POR !TEM, NOS TERMOS DA LEr No',t0.5,20,DE17
DE JULHO OE 2002, DO DECRETO NO 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO
DECRETO NO 7.746, DE 05 DE JUNHO DE2012, DO DECRETO N" 8.538, DE 06 DE
OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI NO 8.666, DE 21
DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI
COMPLEMENTAR NO í23'06 E 14712014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI N"
8.656/93 E DEMATS LEGTSLAçÃO, SOB AS CONDçÕES ESTABELECIDAS
NESTE ATO CONVOCATORIO E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente
para a página eletrônica www.poÉaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá,
dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o procêsso licitatório; receber,
examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa
de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os
recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
encaminhar o proc,esso devidamente instruído a autoridade responsável pela
adjudicação e propor a homologação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃOORGÃOS
INTERESSADOS:

DATA E HORA DE ).9H:00M DO DIA 1510712022 DE
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lNrCrO DAS
PROPOSTAS:
DATA E HORA LIMITE
PARA IMPUGNaÇÃo:

9H:00M DO DtA 26tO7t2O221HOnÁnrO Oe enRSÍr-lA1.

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS:

9H:00M DO DtA 29tO7t2O221HOnÁnrO OE BRASíLA).

DATA DE ABERTURA
DAS PROPOSTAS
sEssÃo púguca:

9H:15M DO DIA 29tO7t2022 (HORÁRIO Oe eRASÍLn).

LOCAL: www.portaldecompraspublicas. com.br

MODO DE DISPUTA ABERTO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

í.DO OBJETO.

1.1 Constitui objeto da presente licitaçáo a aquisição de GÊNEROS auMeNfiCtOS, para o
ano letivo de 2022, tipo menor preço unitário, conforme especiÍicaçôes no anexo I deste
edital.

1.2 A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu
interesse.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas para atender a esta licitaçâo estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2022, na classificação
abaixo:

Órgáo: 04 Secretaria da EducaÇão, Cultura, Esportes e Lazer

PÍogreme: 00110 EducaÉo lnfantil - A base para o futuro

Atividade: 2011 MERENDA ESCOLAR ENSINO INFANTIL

Rubrica: 339030000000 Material de Consumo

Órgáo: 04 Secretaria da Educação, Cultura, Esportes e LazeÍ

Programa: 00í01 Educando com Oualidade

Atividade: 209'l MERENDA ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL

Rubrica: 339030000000 Material de Consumo

3. DO GREDENCIAMENTO.
.--7--2-
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3.1 O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade
LICITATORIA PREGÃO, EM SUA FORMA ELETRÔNICA.

3.2 O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Publicas, no sítio
www. po rta I dec o m p rasp ub lêas-çqn bf
3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunçáo de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como Íirmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os etos praticados diretamente ou por seu represêntante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informaçáo, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação

4. DA PARTICTPAçÃO NO PREGÃO.

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular
no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

4.2 Serâ concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no

11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da
Lei Complementar no 123, de 2006.

4.3 NÃO PODERÃO PARTTCTpAR DESTA LrCrrAÇÃO OS TNTERESSADOS:

4.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.3.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

poderes

*-
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4.3.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de
1993;
4.3.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou êm processo

de dissolução ou liguidação;

4.3.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7 OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando
nessa condiçáo (Acórdão n" 74612014-TCU-Plenário).

4.4 COMO CONDIÇÃO PARA pARTtCrpAÇÃO NO PREGÃO, A L|C|TANTE
ASSINALARÁ "SIM" OU'NÃO' EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO,
RELATIVO AS SEGUINTES DECLARAÇÔES:

4.4.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar
no 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49:

4.4.1.1 Nos itens exclusivos para participaçáo de microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo "náo" impedirá o prosseguimento no
certame;

4.4.1.2 Nos itens em que a participação nâo for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte.

4.4.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos;

4.4.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de '14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituiçáo;

4.4.6 Que a proposta Íoi elaborada de forma independente, nos termos da
lnstrução Normativa SLTUMP no 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no
inciso lll do art. 50 da Constituiçâo Federal;



Tio Hugo r RS ffi
- dasI errâs
uhx pqik r,t tldrúÀ

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

4.5 A declaraçâo falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
Iicitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA eenessNraçÃo DA pRoposrA E Dos DocuMENTos DE
HABtLITAÇAO.

5. í Os licitantes encaminharão, êxclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio dessa documentação.
5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverâo encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no 123, de 2006.
5.4 lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o quê somente ocorreÉ após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classiÍicado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para
acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1 O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O
PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conÍorme o caso), em
moeda corrente nacional;
6.1 .2 Marca de cada item ofertado;
6.1.3 Fabricante de cada item ofertado;
6.1 .4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à
especificaçáo do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo,
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão
competente, quando for o caso;
6.2 Todas as espêcificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contretada.
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. G-
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6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa

ESTADO
de lances, serão de
de pleitear gualquerexclusiva responsabilidade do licitante, nâo lhe assistindo o direito

alteração, sob alegaçáo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da
data de sua apresentação.
6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAÇÃO OIS PROPOSTAS E
FORMULAçÃO DE LANCES.
7.'í A abertura dâ presente licitação dar-se-á em sessáo pública, por meio de sistema
eletrônico, na dâta, horário e local indicados neste Edital.
7.2 O Pregoeíro verificará as propostas apresentadas, desclassiÍicando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência.

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitaçâo.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.
7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
7.5 Iniciada a êtapa competiliva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitaçáo indicada no
preambulo deste edital.
7.6 Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior eo último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, quê incidirá
tanto em relação aos lances intermêdiários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá sêr 0,5 oÁ (zero virgula cinco por cento) do valor de cada item.
7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
7.10 Será adotado para o envio de lences no preqão eletrônico o modo de disouta
"ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.
7.1'l A elapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
7.12 A prorrogação âutomática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

pública

<í=-
7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens antêriores, a sessáo
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encerrar-se-á automaticamente.
7 .14 Ence?'ada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsidêrados pelo pregoeiro.
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registÍado primeiro.
7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.'18 No caso de desconexáo com o Pregoêiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessâo pública será suspensâ e terá reinício somente após comunicâçáo
expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portâl de Compras
Públicas, iltp;{l44ryw.p-ortaldeSqmpraspullr_cas.csp.bt, quando serão divulgadas data e
hore paía a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgâção.
7 .2O Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.21 Em relaçáo a itens não exclusivos para partícipeção de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrâda a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte partacipantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no
123, de 2006, regulâmêntadã pelo Decreto no 8.538, de 2015.
7.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçáo automática pâra
tanto.
7.24 Caso a microempresa ou a empÍesa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitêm
anterior.
7.25 No caso de equavalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podêrá apresentar
melhor oferta.
7.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em reÍação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
7.27da como um dos critérios dê classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostâs iguals (não seguides de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de
disputa aberto e fechado.
7.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances,
aquele previsto no Art. 3o, § 20, da LEI No 8.666, de 1993,
sucessivamente, aos bens e serviços:

o critério de desempate será
assegurando-se a prefêrência,

--<2--
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7.28.1 Produzidos no país;

7 .28.2 Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3 Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no
desenvolvimento de têcnologias no país;

7.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibílidade previstas na
legislação.

7.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.
7.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçÕes
diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1 A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

7.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02
(DUAS) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 7o e no § 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

8.2 Será desclassiÍicada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que
apresentar preço manifestâmente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.
8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aÍerir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;
8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sêssão pública somente poderá

--<'-)-
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ser reiniciada mediante aviso prévio no sistêma com, no mínimo, VINTE E QUATRO
HORAS DE ANTECEDÊ},ICn, e a ocorrência será registrada em ata;
8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob
pena de não aceitaçáo da proposta.
8.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o p.azo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.
8.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitaçáo pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracteÍísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por
outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;
8.5.3 Caso a compatibilidade com as especiÍicações demandadas, sobretudo quanto a
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos
subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03
(três) dias úteis contados da solicitação.
8.5.3.1Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizaçáo
do procedimento para a avalíaçáo das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.
8.5.3.2Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.5.3.3 No caso de náo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
8.5.3.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo prímeiro classiÍicado não fo(em) aceita(s),
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance oÍertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amoska(s) e, assim, sucessivamente, até
a verificação de uma que atenda às especiÍicações constantes no Termo de Referência.

8.5.3.5 Os exemplares colocados à disposição da Administraçáo serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável
pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
8.5.3.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão
ser recolhidas pelos licitantes no prazo de í0 (DÊZ) dies, após o qual poderão ser
descartadas pela Adminishação, sem direito a ressarcimento.
8.5.3.7 Os licitantes dêverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realizaçáo de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
8.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessáo, informando no "chat" a nova
data e horário para a sua continuidade.
8.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociaçáo em condições diversas das previstas neste Edital.
8.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta ê passat aéZ_
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subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
8.9 Nos itens náo exclusivos para a participaçáo de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita. e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificaçâo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
Íicto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.
8.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro veriÍicará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

L DA HABTLTTAÇÃO.

9.1 COMO COND|ÇÃO PRÉVA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÂO DE HAB|LTTAçÃO
DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O
PREGOETRO VERTFTCARA O EVENTUAL DESCUMPRTMENTO DAS CONDTÇÔES DE
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE OUANTO A EXISTÊNCA DE SANÇÃO QUE
IMPEçA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE
A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.1 .1 Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;

9.1.2 Cadasko Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas CEIS e o e o Cadastro
Nacional dê Empresas Punidas C N EP (urywportaldAl1qnsp:ç nçta-Spy.br/ ) ;

9.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj ju,§.btlrnprabrdedc.-adalsansqltar lequead".Ép ).

9.í.4 Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU
httpslsada§. tcu-Sav rlordslt?p:166_ 0É. O

9.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 'l 992, que prevê, dentre as
sançÕês impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

9.1.5.í Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve Íraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1.5.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.í.5.3 O licitante será convocado para manifestaçáo prêviamente à sua desclassificação.

drz-
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9.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

9.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate Íicto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementâr no 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.2. Caso atendidas as condiçÕes de participação, a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relaçáo à habilitaçáo
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificaçâo econômica financeira e
habilitação técnica.

9.2.1 Ê dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.

9.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(óes) válida(s), conforme art.43, §3o, do Decreto 1O.O24,
de 20 19.

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS)
HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicaçáo de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6 Se o licitante for a malriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exc€to
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íilial com diÍerênças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuiçôes.

9.7 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentaçáo relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitaçâo:

9.8 HABILTTAçÃO tUníOrcA:
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9.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio Utlryr.pprta"ldSe!0prc_endedOr.SSlrb,

9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

9.8.4 lnscrição no Registro Público de Empresas Mêrcantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, Íilial ou agência;

9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas JurÍdicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

9.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas JurÍdicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971;

9.8.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização;

9.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

9.9 REGULARIDADE F]SCAL E TRABALH]STA:
9.9.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de
0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

9.9.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de
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10 de maio de 1943;

9.9.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde
a empresa for sediada;

9.9.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da CeÉidão Negativa junto
aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada;

9.9.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma rêstrição, sob
pena de inabilitação.

9.íO QUALTFTCAÇÃO ECONOMTCO-FTNANCE|RA.

9.10-1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou
extrajudicial (Lei no 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa,
datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade êxpresso na
própria Certidáo;

9.11 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.12 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitaçáo.

9.13 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualiÍicada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentaçâo de
justificativa.

9.14 A não-regularizaçáo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sançÕes previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação.
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sêssão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

.--7'-)-



Tio Hugo r RS Prefeitura
Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

9.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por nâo
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

9.17 Nos itens nâo exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificaçáo, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

í0, DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
02 (DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

í0.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, râsuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no deconer da execução do contrato e aplicaçâo de eventual sanção à Contratada, se for
o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei no 8.666/93).

'10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevaleceráo
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou quê
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descriçáo do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

.fan-
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1í . DOS RECURSOS

11.1 Declarado o vencedor e deconida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou etrpresa de pequeno porte, se Íor o caso, será
concedido o pÍazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifêste a
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando @ntra qual(is) decisão(ões)
pretende reconer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

1'1.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro veriÍicar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

1 1 .2.1 Nesse momento o Pregoelro não adentraÉ no mérito recursal, mas apenas
verificará as condiçÕes de admissibilidade do recurso.

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licÍtante guanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o pra;zo de três
dies para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitanties,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletÉnico, em outnos três dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

1 í.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

'l 1.4 Os autos do processo pêrmanecêrão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

í2. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLGA.

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou êm que seja anulada a prcpria sessáo
pública, situaçâo em que serão repetidos os atos anulados ê os que dele dependam.

12.1 .2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente
ou não comprovar a regularização fscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no
12312006" Nessas hipoteses, serão adotados os procedirnentos imediatamente posteriores
ao en@rramento da etapa de lances.

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

12.2.1 A convocaçâo se dará por meio do sistema eletrônico ('chat"), ou e-mail, ou deáz-
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acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2 A convocaçáo feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante
manter seus dados cadastrais atualizados.

í3. DA ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAÇÃO.
13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso náo haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos âtos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento llcitatório.

14. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO
14.í Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

í5. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contrataçáo, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DnS ÚTEIS, contados a partir da data
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste.

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do inskumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado ou aceito no prâzo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçâo.

í5.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

'15.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposiçôes da Lei no 8.666, de 1993;

15.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsôes contidas no edital e seus
anexos;

15.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 77 e 78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da
€:_2-
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assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsáo no instrumento
contratual ou no termo de referência.

15.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstruçáo Normativa no 3, de 26 de abril de
2018, e nos termos do art. 60, lll, da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia
ao CADIN.

15.6 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitaçáo consignadas neste Edital, as quais deveráo ser mantidas pelo licitante durante
a vigência do contrato.

15.6. í Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.

15.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deveráo ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

í5.8 Na hipótese de o vencedor da licitação náo comprovar as condições de habilitaçáo
consÍgnadas no edital ou sê rêcusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classiÍicação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o
contrato ou a ata de registro de preços.

í6. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

16.1 Após a homologaçâo da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

16.2 O adjudicatário terá o pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocaçáo, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaçáo), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas neste Edital.

16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administraçáo
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justiÍicada do adjudicatário e aceita pela Administração.
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'16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

16.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
eslabelecida as disposições da Lei no 8.666, de 1993;

16.3.2 A contratada se vincula à suâ proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3 A contratâda reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77
e 78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos aÍtigos 79 e 80 da
mesma Lei.

16.4 O Wazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da
assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento
contratual ou no termo de reíerência.

16.5 Previamente à contrataçáo a Administração realizará consultas para identificar
possível suspensáo temporária de participação em licitaçáo, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de
20í 8, e nos termos do art. 6o, lll, da Lei no 1O.522, de 19 de julho de 20O2, consulta prévia
ao CADIN.

16.6 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante
a vigência do contrato.

16.6. í Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situaçáo
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.

16.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de regisko de preços.

16.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condiçÕes de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitaçáo, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociaçáo, assinar o
contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.
17.1 As regras acerca do reejustemento em sentido geral do valor contratual são as estabêlecidas
no Termo de Referência, anêxo a este Edital.

í8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO, (2--
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'18.í Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência.

í9. DAS OAnlGaçOeS DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
19-1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo dê

Referência.

20. DO PAGAMENTO
20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Edital.

2í. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS
21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário

que:
21. í.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o ínstrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;
21 .1 .2 Náo assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
2í .1 .3 Apresentar documentação falsa;
21.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certamê;
21.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
21.1.6 Não mantiver a proposta;
21.í.7 Cometer fraude fiscal;
21.1.8 Comportar-se de modo inidôneo;

21.2 O alraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dêz por cento), conforme determina o
art. No 86, da Lei No 8666/93.

21.2.1 A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir
com a Prefeitura Municipal de Tio Hugo/RS, e poderá cumular com as demais
sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

21.3 A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à
vencedora, as seguintes sançÕes administrativas, nos termos do artigo No 87, da Lei
No 8.666/93:

A) Advertência por escrito;
B) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de alé 2O"/o (vinte por

cento) sobre o valor total do contrato;
C) Suspensão temporária de participação em licitaçáo e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Tio Hugo/RS, por prazo não superior a 02 (dois) anos,
sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administraçâo da
Prefeitura iiunicipal de Tio Hugo/RS, será aplicado o limite máximo temporal
previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

D) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o
inciso lV do art. No 87 da Lei No 8.666/93, c/c art. No 70 da Lei N' 10.520/02 e art. No
14 do Decreto No 3.555/00.

Ç-
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21.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou
nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão
superior, dentro do mesmo prazo.

21 .5 Serão publicadas na lmprensa OÍicial do Município de Tio Hugo/RS, as sanções
administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação
perante a Administraçâo Pública.

21.6 OA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e
Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à
subcontratação, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.

21.6.1 PARA OS PROPOSITOS DESTA CúUSULA, DEFTNEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

a) PRÁTlcA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor
público no processo de licitaçâo ou na execução do contrato;
b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsiflcação ou omissão dos fatos, com o objetivo
de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;
c) PRATICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do
órgão !i.citador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeção.

22, DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
22.1 Aré 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
22.2 A IiTPUGNAÇAO DEVERA ser realizada EXCLUSIVA|UENTE por FORiiA ELETRONICA
no sistema U ! ,\,J09ltalCeçA!Epraslauuiças.c-9.[!.bI
22.3 Ceberá ao Pregoêiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo dê ate 02 (dois) dias útêis contados da data dê
recebimento da impugnação.
22.4 Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame.
22.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a esle processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras
Públicas no êndereço eletrônico wurw,potaldeçqnlp.rê-slr-rrh[ç?_s.çom.Dr.
l?tiO pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais
aos responsáveis pela elaboração do êdital e dos anexos. a--
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22.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no
certame, salvo quando se amoldarem ao atl. 21 parágrafo 40, da Lei 8.666/93.

22.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
22.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pêlo sistêma ê
vincularão os participantes e a administração.
22.9 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros
avisos de ordem geral, seráo cadastradas no síÍio
wv{w.p_oXaldessmplaepublieesxgtrr.bg, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.
22.10 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal
ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente-
22.11 A petiçáo de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio,
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública
ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

23. DAS DISPOS|ÇÕES GERAIS

23.1 Da sessão pública do Pregáo divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçâo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabêlecido, desde que
náo haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessâo pública
observarão o horário de Brasília DF.
23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar êrros ou
falhas que náo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os intêressados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administraçáo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.
23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princÍpios da
isonomia e do interesse público.
23.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

23.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das

Ç-
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informações nele contidas implicará a imediata desclassificaçáo do proponentê que o tiver
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento
equivalente, sem prejuízo das demais sançÕes cabíveis.
23.11 Ém caso de divergência entre disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
23.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIO HUGO/RS, poderá revogar este Pregão por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice
manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocaçáo de
terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,
desde que observados os princlpios da ampla defesa e contraditório.

23.12.1 A anulação do prêgão induz à do contrato.
23.12.2 A anulaçâo da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de

indenizar.
n.B Ê. facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusáo
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins
de classificaçâo e habilitação.
23.14 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço êlêtrônico:
\l44tW-portaÍdec-9mpl3§pu-bjcas,comDr, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no site
www.tiohuoo.rs.oov.br ou ainda junto a Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Tio
Hugo, Rua Venezuela, 285, Progresso, Tio Hugo/RS, nos dias úteis, no horário das 08:00
as í2:00 e das í3:00 as 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do
processo administrativo permanecêrão com vista franqueada aos interessados.
23.15 lntegram este Êdital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO r ESPECTFTCAÇÃO DO OBJETO
ANEXO II TERMO DE REFERENCIA
ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO rV MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJE|ÇÃO AS COND|ÇÔES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
tMPEDTTTVOS DA HABTLTTAÇÃO;
ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO TNCTSO XXXilr, ART. 70
DA CONSTITUTÇÃO FEDERAL;
ANEXO VI MODELO DE DECLARAÇAO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA;
ANEXO VII MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO Vil MODELO DE DECLARAÇÃO DE TDONETDADE;
ANEXO rV DECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO DOS REQUTSTTOS DE
HABTLITAçÃO;
ANEXOX MINUTADOCONTRATO.

Tio Hugo/RS, em 13 de Julho de 2022.
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ANEXOil PROPOSTADEPREÇOS(MODELO)

PREcÃo eletRôtuco No oo3/2022
PROCESSO ADM|N|STRATIVO No 2022.003.0036

PREFEITURA MUNCIPAL DE TIO HUGO/RS

DENTIFICAÇAO DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA:
RAZÃO SoCÍAL:
CNPJ:
INSC. EST.:
oprANTE pELo srMpLEs? stM 1 1r.rÃo( )
ENDEREÇO:
BAIRRO: GIDADE:
CEP: E.MAIL:
TELEFONE: FAX:
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCARIA DA LICITANTE:
N'DA AGÊNCIA:

ITE
NS

DESCRTÇÃO
MAR
cÂ

QUAN
T.

UNIDA
DE

VALOR
UNEÁRIO

R$

VALOR
TOTAL R$

TOTAL POR EXTENSO:

A EMPRESA: DECLARA QUE:
1, ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE
OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS,
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM
TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS
ADEQUADAS.
2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
3. PRAZO DE lNtCtO DE FORNECTMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO
EDITAL DESSE PROCESSO.
4, QUE NÃO POSSUI COMO SOCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TtO HUGO/RS, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO
OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.
5, QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE
ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A
CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DEn-z-
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coMpRA ou DocuMENTo srMtLAR, NA RUA pnRRÍae, 347, BAtRRo MBELo,
TIO HUGO/RS. TODOS OS EQUIPAMENTOS SERAO AVALIADOS, SOB PENA DE
oevoluçÂo, DE NÃo AcErrE, cASo NÃo ATENDA A-DESCRTMTNAÇÃo Do
TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

ESÍADO DO RIO GRANDE DO SUL

LOCAL E DATA

CNNINNE SAVEL

oBs. SERÃo DESCLASSIFIGADAS AS PRoPoSTAS QUE APRESENTAREM
corAÇôES coNTENDo pREÇos ExcEsstvos, srtvtgóttcos, DE vALoR zERo
oU INEXEQUIVEIS, NA FoRMA DA LEGISLAÇÃo EM VIGoR, OU AINDA, QUE
OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS
LICITANTES.

.{:Z-
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ANEXO IV
EDITAL E DE

ESTABELECIDAS NO
DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

xaerlraçÃo

pneeÃo eterRôrurco No oo3/2022
PROCESSO ADITi|NISTRATIVO No 2022.003.0036

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIO HUGO/RS
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

, PORTADOR DO RG
ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPONSAVEL

CNPJ

ABAIXO
LEGAL DA PROPONENTE,

, DECLARA
expRpsseuENTE euE sE suJErrA Às coruorçóEs ESTABELECTDAS No
EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARA INTEGRALMENTE QUALQUER
DEcrsÃo euE vENHA A sER ToMADA pELo LrcrrADoR ounNro À
QUALTFTCAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM erEruOtOO ÀS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM ÍNTEGML
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARA, ATNDA, pARA ToDos os FINS DE DrRErro, R tHextsrÊucn DE
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HNEILITAÇAO OU AUE
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32,
pRMoRRro 20, E ARlco 97 DA LEt No 8.666, DE 21 DE JUNHo DE 1993, E
ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

EM, DE DE2O22.

(ASSTNATURA oo ResponsÁvEL E cpF)

.G
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ANExo v MoDELo DE DECLARAçÃo tros rERMos Do lNclso xxxul Do
ARTtco 7., DA coNsrtrutçÃo FEDERAL

pneeÃo eternôntco N" oo3t2o2z
PROCESSO ADM|N|STRATIVO N. 2022.003.0036

(PAPEL TTMBRADO DA EMPRESA)

........ .. .;........ tNSCR|TO NO CNPJ No ..........................., pOR
INTERMEDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A)
PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE NO E CPF
No............................, DECLARA, PARA F|NS DO D|SPOSTO NO tNC. V DO ART. N.
27 DALEI NO 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI NO 9.854,
DE27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS
EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA
MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANoS, NA CoNDIÇÃO
DE APRENDTZ ( )

(DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL)
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ANExo vr DEcLARAçÃo oe ELABoRAçÃo rnoepeNDENTE DE
PROPOSTA. (MODELO)

pneeÃo eternôrurco No oo3t2o22
PROCESSO ADMINTSTRATIVO N" 2022.003.0036

(IDENTIFICAÇÃo CoMPLETA Do REPRESENTANTE DA LICITANTE), coMo
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE COI'IST UÍOO DE (IDENTIFICAÇÃO
coMpLETA DA L|CTTANTE), PARA F|NS DO DTSPOSTO NO EDTTAL DE
LrclTAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNrcO No 00312022, DECr-ARA, SOB AS PENAS DA
LEt, EM ESpEctAL o ART. 299 Do cóotoo pENAL BRASILEIRo, euE:

A) A pRoposrA AeRESENTADA eARA pARTtctpAR oo pneeÃo eurRôntco
No 00312022, FOI ÊLABORADA DE MANETRA TNDEPENDENTE (PELO LTCTTANTE),
E O CONTEUDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER
oUTRo PARTICIPANTE PoTENCIAL oU DE FATo Do pReeÃo ELETnÔucO I.IO

XXXXI2OZ2, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABOMDA PARA PARTICIPAR
DO PREGÃo ELETRÔNIGO No OO3/2022 NÃo FoI INFoRMADA, DISCUTIDA OU
RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO
pREGÃo eutnôxrco No oo3r2o22, poR euALeuER MEto ou poR euALeuER
PESSOA;

c) QUE NÃO TENTOU, pOR QUALQUER ME|O OU pOR QUALQUER PESSOA,
INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU
DE FATo Do pREGÃo elEtnônrco No oo3t2o22 euANTo A pARTropAR ou
NÃO DA REFERTDA LTCTTAÇÃO;

D) euE o corureúoo DA pRoposrA APRESENTADA eARA pARTropAR Do
PREGÃO ELETNÔlllrcO NO OO3/2022 NÁO SERA, NO TODO OU EM PARTE,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER
ourRo pARTtctpANTE porENctAL ou DE FATo Do pREGÃo ELETRôNtco No
oo3t2o22 ANTES DA ADJUDTCAÇÃO DO OBJETO DA REFERTDA LTC|TAÇÃO;

E) aUE o coNTEÚDo DA PRoPoSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR Do
PREGÃo euTnÔruco No oo3l2o22 NÃo FoI, No ToDo oU EM PARTE, DIRETA
OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER
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INTEGRANTE OO I'iIUI,IICÍPIO DE TIO HUGO/RS, ANTES DA ABERTUM OFICIAL
DAS PROPOSTAS;E

F) ouE esrÁ plerueMENTE cTENTE Do rEoR E DA ExTENSÃo DESTA
DEcLARAÇÃo e oue oerÉu pLENos eoDERES E INFoRMAÇÕES eARA rrnuÁ-
LA.

DE2022.

REPRESENTANTE LEGAL

DE
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ANExo vu oecunnçÃo Do poRTE DA EMnRESA
(MTCRoEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE)

pneoÃo elernônrco No oo3/2022
PROCESSO ADM]NISTRATIVO NO 2022.003,0036

INoME DA EMPRESA], touAlrFtcAÇÃo: Ttpo DE soclEDADE (LTDA, s.A, ETC.), ENDEREÇo
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N" [XXXX}, NESTE ATO REPRESENTADA PELO ICARGOI
INOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N'TXXXX],
INSCRITO NO CPF SOB O N" [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE
ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS OO
ART. 3" DA LEI COMPLEMENTAR NO 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANOO APTA A FRUIR
OS BENEFíCIoS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUíDAS PoR NÃo SE ENQUADRAR EM
NENHUMA DAS VEDAÇôES LEGA|S tMposrAs pELo s 4. Do ART. 3. DA LEt CoMPLEMENTAR N"
123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.
DECLARo, PARA F|NS DA LC 'r2312006 E suAS ALTERAÇôES, SoB AS PENALTDADES DESTA,
SER:

( ) MTCRoEMPRESA RECETTA BRUTA ANUAL TGUAL OU |NFER|OR A 360.000,00 E ESTANDO
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIoS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS PoR NÃo SE
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÔES LEGAIS IMPoSTAS PELo § 40 Do ART, 3. DA LEI
COMPLEMENTAR NO 123/06 ALTERADA PELA LC 14712014.

0 EMPRESA DE PEQUENO PORTE RECEITA BRUTAANUAL SUPERIORA 360.000,00 E IGUAL
ou tNFERtoR A 4.800.000,00 VALoRES EsrANDo AprA A FRUTR os BENEFíctoS E
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUiDAS PoR NÃo sE ENoUADRAR EM NENHUMA oAS
VEDAçóES LEGAIS rMposrAs pELo s 4. Do ART. 3. DA LEt CoMPLEMENTAR N" 123106
ALTERADA PELA LC 147DO14.

oBsERvAçÔES:
ESTA DECLARAÇÃo PoDERÁ SER PREENCHIDA SoMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA
COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÁO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC NO 12312006, OU A
opÇÃo PELA NÃo urLrzAÇÃo Do DrRErro DE TRATAMENTo DtFERENC|ADo.

LOCAL E DATA
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR
(NO CASO DE ME E EPP)

CPF: XXX.X)ü.XXX-XX
CRC:
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ESÍADO DO RlO GRANDE DO SUL

ANExo vm DEcLARAÇÃo DE TDoNETDADE

Ao REDrcrR A PRESENTE DECLARAÇÂo, o pRopoNENTE DEVERÁ uILtzAR FoRMULÁRto
COM TIMBRE DA PROPONENTE.

PREGÃo rlrrnôrtco No oo3/2022
PROCESSO ADMtNtSTRATtVO No 2022.003.0035
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIO HUGO/RS
AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO

A EMPRESA ., tNScRlrA No cNpJ N" ................................., poR TNTERMÉD|o DE
SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR..,.-............. PORTADOR DA CARTEIRA DE
TDENTTDADE N"...................... E Do cpF N. .....,................., DECLARA NÃo rER RECEB|Do Do
MuNtclpro DE /uF ou DE euALeuER ourRA ENTTDADE DA ADM|NISTRAÇÃo
DIRETA oU INDIRETA, EM ÂMBITo FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃo
TEMpoRÁRrA DE pARTrclpAÇÃo E_M LtclrAÇÁo E ou tMpEDtMENTo DE CoNTRATAR coM A
ADMINISTRAçÃO, ASSIM COMO NÁO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA
LrcrrAR E ou CoNTRATAR coM A ADM|NTSTRAÇÁo FEDERAL, ESTADUAL E MUNrctpAL.

EM,_DE_D82022.

(ASSINATUM Do RESPoNSÁVEL E cPF)
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ANExo rx DEcLARAÇÃo oe cuMpRtMENTo Dos REeulstros DE
HABTLTTAçAO. (MODELO)

pneoÃo eurRôxlco No oo3/2022
PROCESSO ADMtN|STRATIVO No 2022.003.0036

No........................., LOCALTZADA A
CONFORMIDADE COM A LEI NO

REQUTSTTOS PARA HAB|L|TAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIO
xxxxt2022

,**o :::_*: '^ :'BÊ'"LtL:E^i
10.520t02,

PARA ESTE
HUGO/RS

QUE CUMPRE TODOS OS
cERTAME lrcrrRróRto run
PREGÃo ELETnôNtco No

DE D82022.

REPRESENTANTE LEGAL

a
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ANEXO X i,IINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO NO I2O

TERMO DE CONTRATO DE COMPRÂ
QUE FAZEM ENTRE

No
SI
Ao(A).

EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE por intermédio do(a)
com sede no(a)(órgão) contratante),

, na cidade de /Estado
inscrito(a) no CNPJ sob o no , neste ato representado(a) pelo
PREFEITO MUNICIPAL, Sr. , portador(a) da Carteira de ldentidade no

, expedida pela (o) , e CPF no , doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
no , sediado(a) na , em
doravante designada CONTMTADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

, portador(a) da Carteira de ldentidade no , expedida pela (o)
, e CPF no , tendo em vista o que consta no Processo no

e em observância às disposições da Lei no 8.666, de 21 de junho
de í993, da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor, do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no 00312022,
mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

í. CúUSULA PRIMEIRA OBJETO.

1 .1 O objeto do presente Termo de Contrato e a aquisição de
conforme especiÍicações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo
do Edital.
'l .2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregâo, identiÍicado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
'l .3 Discriminação do objeto:

EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:
E{IAIL:
TEL.: ( )
ITEN
s

DESCRTçÃO QUANT. UNID. VATOR
UNITÁR

to

V
A
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o
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VALOR TOTAL:

ESÍADO DO RIO GRANDE DO SUL

z. cúusula SEGUNDA vreÊxcn.
2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua assinatura
e encerrâmento em 3111212022, prorrogável na forma do art. 57, §1o, da Lei no 8.666,
de 1993.

3. CúUSULA TERCETRA PREçO.
3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (.. ... .... .. ).

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias direlas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

4. CúUSULA QUARTA DoTAÇÃo oRçAMENTÁRn.
4.1 As despesas decorentes desta contratação estão programadas em dotaçâo
orçamentária própria, prevista no orçamento, para o exercÍcio de 2022, na
classificação abaixo:

Órgáo: 04 Secretaria da Educação, Cultura, Esportes e Lazer

Programa: 00110 Educaçao lnfantil - A base para o futuro

Atividade: 201 1 MERENDA ESCOLAR ENSINO INFANTIL

Rubrica: 339030000000 Material de Consumo

Órgão: 04 Secreterie da Educação, Cultura, Esportes e Lazer

Programa: 00101 Educando com Qualidade

Atividade: 2091 MERENDA ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL

Rubrica: 339030000000 MeteÍial de Consumo

s.CúUSULAQUINTA PAGAMENTO
5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se

,'í-2-
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Termo de Referência.

6.CúUSULASEXTA REAJUSTE
6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

7. cúusulA sÉTrMA GARANTTA DE ExEcuçÃo
7.1 Nâo haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CúUSULA OTTAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
8.1 As condiçÕes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA FTSCALTZAÇÃO.
9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência,
anexo do Edital.

10. CúUSULA DÉCIMA OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

íí. cúusuLA DÉcrMA pRtMETRA sANçôES ADM|NtsrRATrvAs
11.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

12. CúUSULA DÉGIMA SEGUNDA RESCISÃo
12.1 O PRESENTE TERMO DE CONTMTO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos
incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Termo de Referêncía, anexo ao Edital;

12.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei no 8.666, de
't 993.

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3 A CONTMTADA reconhece os direitos da CONTMTANTE em caso de rescisáo
administrativa prevista no arl.77 da Lei no 8.666, de 1993.

12.4 O TERMO DE RESCISÁO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO
DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.4.2 Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

.-fi
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12.4.3 lndenizaÇôes e multas.

rg cLÁusuLA oÉcrml TERcEIRA vEDAÇÕES.
'13.'l E vEDADo À coNTRRrnDn:

13.í.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;

í3.1.2 lnterromper a execuçáo contratual sob.alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CúUSULA DÉC|MA QUARTA alremçÔeS.
14.1 Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no
8.666, de í993.
14.2 A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 As supressÕes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25o/o (vinle e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

í5. CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS.
15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de2002 e demais

normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo
as disposiçÕes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -
e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CúUSULA DÉC|MA SEXTA pUBLTCAÇÃO.

16.1 lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei no 8.ô66, de 1993.

17. CúUSULA DÉCIMA SÉflMA FORo.
17.1 É ebito o Foro da Comarca de Não-Me-Toque/RS para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliaçâo, conforme art. 55, §2o da Lei no 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato Íoi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTMTADA

-<-)


